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RESUMO DO DIÁRIO 
PUBLICAMOS NESTA EDIÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 
 
 

 LEI 
PROJETO DE LEI N°. 343, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016 
Que seja feita a mudança de nome da Rua dos Quebra- Molas no Povoado de Alazão para o nome de Rua dos 

Evangélicos. 

LEI Nº 22, DE 27 DE MARÇO DE 2001 
Denomina de AVENIDA ALVINO RODRIGUES DA SILVA, a via Publica que se inicia na Pousada João Marinho Nunes até 

a Comunidade da Barragem, nesta Cidade de Ourolândia- Bahia. 

Projeto de Lei N°. 168, de 07 de Abril de 2009 
Denomina PALÁCIO MANOEL FRANCISCO DA SILVA o Prédio da Sede do Poder Legislativo Municipal do Município de 

Ourolândia-Bahia e dá outras providências. 

Lei N°. 168, de 08 de Maio de 2009 
Denomina de PALÁCIO MANOEL FRANCISCO DA SILVA o Prédio da Sede do Poder Legislativo Municipal do Município 

de Ourolandia-Bahia e dá outras providências. 

Projeto de Lei N° 351, de 13 de maio de 2016 
Dispõe sobre Denominação de Prédio Público e dá outras providências. 

Projeto de Lei N° 371, de 23 de Junho de 2011 
Denomina de Rua Beira Mar a Rua a Margem Rio Vereda atrás da Rua Beira Rio. 

PROJETO DE LEI N°. 365, DE 18 DE MAIO DE 2017 
Denomina "Forrolândia" a festa junina realizada na Sede do Município e dá outras providências. 

Projeto de Lei N° 352, de 08 de junho de 2016 
Dispõe sobre Denominação de Prédio Escolar Municipal e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N°. 267 DE 30 DE OUTUBRO DE 2012 
Denomina de JOEL RODRIGUES SIQUEIRA, antiga Praça Portuguesa, Distrito de Lagoa do 33. 

LEI Nº 267, DE 03 DE DEZEMBRO DE 20012
DENOMINA DE JOEL RODRIGUES SIQUEIRA, A ANTIGA PRAÇA PORTUGUESA, NO DISTRITO DE 
LAGOA DO 33.

PROJETO DE LEI Nº 190, DE 19 OUTUBRO DE 2009 
Denomina de Genésio Francisco da Silva, a antiga Rua dos Buracos no Povoado de Casa Nova. 

Projeto de Lei N°. 498, de 08 de Novembro de 2019 
Denomina de Rua da Baixada, começando da Casa de Arnaldo até a casa de Manoel Paixão, no Distrito de Alagadiço. 

Projeto de Lei N°. 499, de 08 de Novembro de 2019 
Denomina de Rua da Alvorada iniciando da Casa do Edezio até a casa de do Sidinei Bastos, no Distrito de Alagadiço. 

Projeto de Lei n° 500, de 08 de Novembro de 2019 
Denomina de Rua Recanto das Árvores, iniciando da casa de Manoel Rodrigues até a casa de Daniele, no Distrito de 

Alagadiço. 

Projeto de Lei n° 501, de 08 de Novembro de 2019 
Denomina de Rua Novo Alvorecer, começando do Ponto do Mabel até a casa do Careca, no Distrito de Alagadiço. 

Projeto de Lei n° 502, de 08 de Novembro de 2019 
Denomina de Rua Sebastião Bispo, que fica localizado nas proximidades do Campo de Futebol, no Distrito de 

Alagadiço.
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Projeto de Lei n° 503, de 08 de Novembro de 2019 

Denomina de Rua São Mauricio, iniciando da Casa de Enilde até a casa de Manoel Nunes, no Distrito de Alagadiço. 

Projeto de Lei n° 504, de 08 de Novembro de 2019 

Denomina de Rua do Açude, iniciando da casa de Dona Miuda até a casa do Senhor Benilton Rodrigues, no Distrito de 

Alagadiço. 

Projeto de Lei n° 504, de 08 de Novembro de 2019 

Denomina de Praça Cleonice Marques dos Santos a Praça em frente á Escola Francisco José da Silva, no Distrito de 

Casa Nova. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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LEI Nº 22, DE 27 DE MARÇO DE 2001

�e

�  CÂM�R�  MUNICIP�L  DE VERE�DORES  DE OUROLÂNDI�.
�stado da Bahia, no uso de suas atribuições legais:

DECRET�:

�rt  3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 15 de Fevereiro de 2016.

�demar  Ferreira  da Silva. 
Vereador/�utor.

�provado  etfiy 

(/I.
7 Ássinatura

 DA  
CÂMARA  MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA

CNPJ 63.082.648/0001-74 
AV�NIDAALVINO  RODRIGU�S  DASILVA, S/N - C�P  44.718-000

PROJETO DE LEI  N°. 343, DE 17 DE FEVEREIRO  DE 2016.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE vEREADORES  
yOuroIân�ia  Ba

�rt.  2o - �sta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

“ Que seja feita a mudança de nome da 
Rua dos Quebra- Molas no Povoado de 
�lazão para o nome de Rua dos 
Evangélicos”

�rt.  Io - Fica alterada para Rua dos �vangélicos a atual Rua dos Quebra- Molas 
no Povoado de Alazão.

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�EI  N° 22, DE 27 DE MARÇO DE 2001.

DECRETA:

Salas das Sessões, em 27 de março de 2001.

Presidente:

Io Secretario(a)

2o Secretário(a)

� CEP 44.718.000 � Ourolândia � BahiaRua Justiniano Ubaldino de Souza, S/N

A CÂMARA MUNICIPA�  DE VEREADORES DE OURO�ÂNDIA,  ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

PETRUCIO DE SOUZA MATOS 
AUTOR-

ESTADO DA BAHIA

�ÂMARA  MUNI�IPAL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA
�.N.PJ.  63.082.648/0001-74

Denomina de AVENIDA  A�VINO  RODRIGUES 
DA SI�VA,  a via Pública que se inicia na 
Pousada João Marinho Nunes até a Comunidade 
da Barragem, nesta Cidade de Ourolândia -Bahia.

Art. 2o - Esta �ei  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Art.Io - Fica denominada de AVENIDA  A�VINO  RODRIGUES DA SI�VA,  a via 
Pública que se inicia na Pousada João Marinho Nunes até a Comunidade da Barragem, 
nesta Cidade de Ourolândia -Bahia.

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�  r!--

�rojeto  de Lei N°. 168, de 07 de Abril  de 2009.

�e

DE OÜROLÂNDIA,

�

Sala das Sessões, em 07 de Abril  de 2009.

�Assinatufa

Av. Alvino Rodrigues da Silva, S/N° - CEP 44.718-000 - Ourolândia - Bahia

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA  MUNICIPAL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA
CNPJ 63.082.648/0001-74

MUNICIPAu
Ol*rolândia

A CÂMARA MUNICIPAL  DE VEREADORES
ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas atribuições legais:

 r  ’ denominado de PALÁCIO  MANOEL  FRANCISCO DA SILVA  
rreaio da Sede do �oder  Legislativo Municipal do Município de Ourolândia-Bahia.

Art.  2° - esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Ato-
Janaelson �a  Silva Araruna.  

Verea�or/Autor.

Apr�vad�  em

“ Denomina �e PALÁCIO  
MANOEL FRANCISCO DA 
SILVA  o Pré�io  �a  Sé�e �o  Po�er  
Legislativo Municipal  �o
Município �e  Ourolân�ia-Bahia  e 
�á  outras provi�ências ” .

^<c Êbi Õo°% 
Am/?7 /W ^7%

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�ei  N°. 168, de 08 de Maio de 2009.

�e

DECRETA:

Sala das Sessões, em 08 de Maio de 2009.

�

�v.  �lvino  Rodrigues  da Silva,  S/N0- CEP 44.710-000 - Ourolândia  - Bahia

ío de Souza Matos. 
Presidente.

EST�DO  D�  B�HI�

CÂM�R�  MUNICIP�L  DE VERE�DORES  DE OUROLÂNDI�
CNPJ 63.082.648/0001-74

apNeto. �
rio.

w?
Eustáquio Ftf

2o. SecreJ

Art. 2o - esta �ei  entrará em vigor na 
disposições em contrário.

Adelson de �ima  Ribeiro.
Io. Secrètório.

“ Denomina �e PALÁCIO  
MANOEL FRANCISCO DA 
SILVA  o Pré�io  �a  Se�e �o  Po�er  
Legislativo Municipal �o  
Município �e  Ourolan�ia-Bahia  e 
�á  outras provi�ências ” .

ft.

A CÂMARA MUNICIPAL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA,  

ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas atribuições legais:

PrâiofcS^

data de sua publicação, revogando-se as

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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� Sua memória é lembrada com muito respeito pela referida

�ala  das �essões,  em 13 de Maio  de 2016.

Art. �e  

comunidade.

E�TADO  DA BAHIA  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA
CNPJ 63.082.648/0001�74  

AVENIDAALVINO RODRIGUES DASILVA, S/N �  CEP44.718�000

Verèádora/Autora.

Art.  29 � Que o nome seja escrito em placas internas e externas do referido 

prédio.

Art.  69 � Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

"Dispõe  sobre  Denominação  de 

Prédio Público e dá outras  

providências."

Art.  3e � O mesmo conviveu na referida comunidade onde prestou relevante 

serviço, na condição de agente comunitário de saúde e de missionário evangélico, 

tendo feito curso teológico, também atuou como cantor, compositor e musico na área 

gospel.

Art.  48 � Nascido em 02 de janeiro de 1972, faleceu em 10 de agosto de 2005, 

deixou a viúva a Sr?. Maria da Conceição Alzira Rodrigues Siqueira, os filhos: Joel 

Rodrigues Siqueira Júnior, Helena da Conceição Rodrigues e o adotivo Joabsom de 

Carvalho Costa.

Ck Íuí  k  1V\(íi.ro',âAndu rôfoJETO  DE LEI N9. 351, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Artis  . o Prédio^ao PSF (Programa de Saúde da Família Anexo I) situado no 

Distrito de Lagoa do 33, fica denominado o seguinte nome: JOEL RODRIGUE�  DE 

�IQUEIRA,  um saudoso Servidor Público que atuou como Agente Comunitário de saúde 

na referida comunidade.

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�rojeto  de Lei N9 371, de 23 de Junho de 2011.

�enomina  de Rua Beira  Mar a Rua a Margem  Rio  

Vereda  atrás  da Rua Beira  Rio.

ESTA�O  �A  BAHIA

CÂMARA MUNICI�AL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA
CN�J  63.082.648/0001-74

AVENIDAALVINO RODRIGUES DASILVA, S/N - CE� 44.718-000

/, /

fdenbqi_____
x

•

Decreta:

Art. is Fica denominada de Rua Beira Mar, a Rua a Margem Rio Vereda, atrás 

da Rua Beira Rio.

Art. �-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL  �E  VEREA�ORES  
Ourolândià\-Bahia

Aprovado  em^  da

___w
_ _____ Assinatura

Sala das^sessões, em 23 de junho de 2017.
�

Mqisés de‘Lima e Silva

Vereador/Autor

A Câmara Municipal de Vereadores, Ourolândia, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidos.

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�REFEITURA  MUNICI�AL  DE OUROLÂNDIA

�

O PREFEITO DO MUNICÍPIO  DE OUROLÂNDIA-BA,

�âo conferida�  pela  Lei�ua�

faz �aber  que Câmara Municipal  dea

Vereadore� de Ourolândia, �ancionoaprovou e eu a

�eguinte  Lei :

I o . Fica denominada 'Forrolândia' �Art. fe�taa

junina  realizada  na Sede do Município.

2o . Lei vigorArt. E�ta data deentra naem �ua

publicação,  revogada�  a�  di�po�içõe�  em contrário.

Gabinete  do Prefeito,

<7*

atribuiçõe�  legai�  que lhe  

Orgânica  Municipal,

CN�J:  16.444.150/000124�
Av. José  Ferreira  da Silva,  s/n, Centro. �

CE�:  44.718-000 Ourolândia  - BA,

�OÃO'  DANTAS DE CARVALH oS^Í ��

Prefeito  Municipal  de Ourolândia  
E�tado  da Bahia  /

z

"D  �nomxna  ’ Forro! ând±a'� 
festa junina realizada 
do Município e dá 
providências."

a 
na Sede 

outras

^CI�Al 0fo6i?

no uso de

PRO�ETO  DE LEI N°3ÁS, DE 18 DE MAIO  DE 2017.

18 de maio de 2017.

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�ala  das  �essões,  em 08 de Junho  de 2016.

Art.  �9 - 0 Prédio Escolar Municipal, situado no Distrito de Lagoa do 33, fica 

denominado o seguinte nome: HORÁCIO BARBO�A  DE MIRANDA, sendo o mesmo um 

dos fundadores do referido distrito.

Art.  49 - Deixando o mesmo um legado na criação, fundação até os dias atuais, 

contribuindo para o desenvolvimento do referido distrito em nome de seus familiares.

Art. 5s - Sua memória é lembrada com muito respeito pela referida 

comunidade.

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

"Dispõe  sobre  Denominação  de

Prédio Escolar  Municipal  e dá 

outras  providências."

Art.  22 - Que o seu nome seja escrito em placas internas e externas do referido 

prédio.

Dejarj Ust�n  Miranda ^da  Cruz.  

—-"Vereador/Autor.

Art.  39 - O mesmo conviveu na referida comunidade onde prestou relevantes 

serviços na área social, gerou muitos empregos as pessoas carentes. Na política teve 

seus sobrinhos ex-vice-prefeitos municipais: Lialdino Barbosa de Miranda e Alvenito 

Barbosa de Miranda e ex-vereador o Sr9. Manoel Barbosa de Miranda, atuais 

vereadores Dejanilson Miranda Cruz, sendo seu sobrinho e Flásio Miranda de Souza, 

seu neto.

Our0,andl PR©jET0 DEtt N2. 352, DE 08 DE JUNHO DE 2016.

~ E�TADO  DA BAHIA

CAMARA MUN�C�PAL DE VEREADORES DE OUROLÂND�A
CNPJ 63.082.648/0001 -74

AVEN�DAALV�NO RODR�GUES DAS�LVA, S/N - CEP44.718-000

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�

�

�ROJETO DE LEI N°. 267 DE 30 DE OUTUBRO DE 2012.

�ECRETA:

Art.  2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.  3o - Revogam-se as disposições em contrário.

�
�

Sala das Sessões, em 30 de Outubro  de 2012.

Vereadora/Autora.

?
í
�

Art.  Io - Fica denominado de JOEL  RO�RIGUES  SIQUEIRA,  a antiga �raça . 
�ortuguesa no Distrito de Lagoa do 33.

a 
no

A CÂMARA  MUNICIPAL  �E  VEREA�ORES  �E  OÚROLÂN�IA,  
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;

� •• .

Estado da Bahia 
Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia 

CN�J  - 63,082.648/0001-74
Avenida Alvino Rodrigues da Silva, s/n° - CE�- 44.718.000

CÂMARA  MUNICIPAL DE VEREADORES 
Ourolândia  - Bahia

Aprovado

»

“ �enomina de JOEL
RO�RIGUES SIQUEIRA,  
antiga Praça Portuguesa, 
�istrito  de Lagoa do 33.”

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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LEI N° 267, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012.

DECRETA:

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2012.

Art.1° - Fica denominado de JOEL RODRIGUES SIQUEIRA, a antiga 
Praça Portuguesa no Distrito de Lagoa do 33.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário.

DENOMINA DE JOEL RODRIGUES SIQUEIRA, A 
ANTIGA PRAÇA PORTUGUESA, NO DISTRITO 
DE LAGOA DO 33.

Gqtnes ne Oliveira'A n
Presidetne

Eustáquidr
1°Se�c

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 30, inciso I, da 
Constituição Federal e nos artigos 11, inciso XV e 181 e seguintes da Lei 
Orgânica do Município.

Estado da Bahia 
Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia 

CN�J-63.082.648/000l-74
Avenida Alvino Rodrigues da Silva. s/n° - CEP - 44.718.000

SèiràNeto 
� \ \ 
retário

Cicero Gq 
�/i

L^rlando Marques dos Santos
2o Secretário

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�

� �ROJETO DE LEI N°. 190, DE 19 OUTUBRO DE 2009.

�ECRETA:

Art.  2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa.

Sala das Sessões, em 19 de Outubro  de 2009.

�

Assinatura

y
Av. Alvino Rod�igues da Silva, S/N°- CEP 44.718-000 - Ou�olândia - Bahia

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA  MUNICIPAL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA  —
CNPJ 63.082.648/0001-74

Jyt&íiH�íC --------- —-

Ademar Ferreira  da Silva.
Vereador/Autor.

L.nA MUNICIPAL OE VEREADuREs")  

Ou�olândia - Bahia

Aprovado  em �é

�or  ter sido Genésio Francisco da Silva, o primeiro a construir uma casa e fazer 
moradia na referida rua por mais de 40 anos.

E por este motivo e outros, nada mais justo do que ter seu nome como homenagem na 
referida rua.

A CÂMARA MUNICI�AL  DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;

Art. Io - É denominada de Genésio Francisco da Silva, a antiga Rua dos Buracos, 
localizada no �ovoado de Casa Nova, município de Ourolândia-Bahia.

“ �enomina  de Genésio Francisco 
da Silva, a antiga Rua dos 
Buracos, no �ovoado de Casa 
Nova.”

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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LEI N°. 190, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2009.

DECRETA:

Sala das Sessões, em 09 de novemb�o de 2010.

PETI

Av. Alvíno Rod�igues da Silva. S/Nú - CEP 44.718-000 - Ou�olândia - Bahia

A CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas at�ibuições legais:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA  MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA
CNPJ 63.082.648/0001-74

^re Vieto  
á�io

rêFDÍxSOUZA  MATOS
P�esidente

“Denomina de Genésio F�ancisco da 
Silva a antiga Rua dos Bu�acos no 
Povoado de Casa Nova.”

ADELSON DE LIMA RIBEIRO 
1o.Sec�etá�io

wr  
EUSTÁQUIO)( 

2°Seç

Art. 2.° - Esta Lei ent�a em vigo� na data de sua publicação, �evogadas as 

disposições em cont�á�io.

Art  1.° - Fica denominada de Genésio F�ancisco da Silva a antiga Rua dos 

Bu�acos, localizada no Povoado de Casa Nova, Município de Ou�olândia.

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�98,  de 08 de Novembro de 2019.

�de�

—---- — V
Assinatura PrS ite

�ecreta:

Sala das sessões, em 08 de Novembro de 2019.

no uso de suas atribuições que lhe são conferidos�
,T^±nÍCÍPal de Vereadores de Ourolândia, Estado da Bahia,

Gamaniel  Felix  da Silva  
Vereador/Autor

a 19,; Denomirla de Rua da Baixac*a, começando da Casa de Arnaldo até a 
casa de Manoel Paixao, no Distrito de Alagadiço�

Art.  25 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação�

AprovadoemZ^daW I

Projeto de Lei n°

� Estado da Bahia
CAMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA
- A, � „ CNPJ- 63�082�648/0001-74
Av� Alvino Rodrigues da Si�va, Sn 

Centro

   - Bahia�

“Denomina de Rua da Baixada, 

começando da Casa de Arnaldo até a 
casa de Manoel Paixão, no Distrito de 
Alagadiço”�

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�99,  de 08 de Novembro de 2019.

�

�b�ssinatura

no

Decreta:

Sala das sessões, em 08 de Novembro de 2019.

GamànfiOelix da Silva 
Vereador/Autor

CÂM�R�  MUNICIP�LJJE  VERE�DORES  
OurolàndiauJahia

�provado  �rn /yj d�.

Art.  12 - Denomina de Rua da �lvorada,  iniciando da Casa do Edezio até a casa 

dedoSidmei Bastos, no Distrito de�lagadiço.

A Camara  Municipal  �e  Verea�ores  de Ourolândia, Estado da Bahia 
uso de suas atribuições que lhe são conferidos.

Art.  22 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

- Estado da Bahia
C�M�R�  MUNICIP�L  DE OUROLÂNDI�
. „ CNPJ - 63.082.648/0001-74
Av. Alv.no  Ro�rigues  �a  Silva,  Sn Centro  CEP^4718^00  Ourolân�ia  - Bahia.

Projeto de Lei n°

‘ ‘Denomina de Rua da Alvorada, 
iniciando da Casa do Edezio até a casa de 
Jo Sidinci Bastos, no Distrito de 
Magadiço” .

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�rojeto  de Lei n° 500, de 08 de Novembro de 2019.

�ecreta:

Art.  22 � Está Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, em 08 de Novembro de 2019.

A Câmara Municipal  de Vereadores  de Ourolândia, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos.

Art.  12 � Denomina de Rua Recanto das Árvores, iniciando da casa de Manoel 

Rodrigues até a casa de Daniele, no Distrito de Alagadíço.

Gamaniel Felix da Silva 
Vercador/Autor

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ - 63.082.648/0001-74
Av. Alvino  Rodrigues  da Silva,  Sn Centro  CEP-44718-000 Ourolândia  - Bahia.

EVEREA�ORES  
Bahia “Denomina de Rua Recanto das Árvores, 

iniciando da casa de Manoel Rodrigues 
até a casa de Daniele, no Distrito de 
Alagadiço” .

CÂMARA  MUNICIPALS  
Ourolândia»  

Aprovado  em/Z^de.

——?— �ssinatura  «TSw®*
--------------

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�rojeto  de Lei n° 501, de 08 de Novembro de 2019.

�E �EREADORES

d 

Decreta:

Art.  �$  - Esta Le� entrará em v�gor na data da sua publ�cação.

Sala das sessões, cm 08 de Novembro de 2019.

Art.  15 Denom�na de Rua Novo Alvorecer começando do Ponto do Mabel até a 
casa do Careca, no D�str�to de Alagad�ço.

A Câmara Municipal  de �ereadores  de Ourolând�a, Estado da Bah�a, 
no uso de suas atr�bu�ções que lhe são confer�dos.

Gamaniel Felix da Silva 
Vcreador/Autor

“Denomina de Rua Novo Alvorecer, 
começando do �onto  do Mabel até a casa 
do Careca, no Distrito de Alagadiço” .

Estado da Bah�a 
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ - 63.082.648/0001-74
Av. Alvino  Rodrigues  da Silva,  Sn Centro  CEP-44718-000 Ourolândia  - Bahia.

Assinatura

ARA MUNICIPj
Ourolând�a ^Bah�a

Aprovado

r

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�rojeto  de Lei n° 502, de 08 de Novembro de 2019.

�ssinatu

Decreta:

�rt.  22 � Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, cm 08 de Novembro de 2019.

�  Câmara Municipal  de Vereadores  de Ourolândia, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos.

Gamaniel Felix da Silva 
Vereador/Autor

CÂMARA MUNICIPAÜJJE VEREADORES
Ourolândia\Bahia ��

�provado  em

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ �  63.082.648/0001�74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP�44718�000  Ourolândia �  Bahia.

lentç

�rt.  l2 Denomina de Rua Sebastião Bispo, que fica localizado nas 
proximidades do Campo de Futebol, no Distrito de Alagadiço.

“Denomina de Rua Sebastião Bispo, que 
fica localizado nas proximidades do 
Campo de Futebol, no Distrito de 
Alagadiço” .

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�rojeto  de Lei n° 503, de 08 de Novembro de 2019.

�ecreta:

Sala das sessões, em 08 de Novembro de 2019.

Art.  �2  Denomina de Rua São Maurício, iniciando da Casa de Enilde até a casa 
de Manoel Nunes, no Distrito de Alagadiço.

£ VEREA�ORES
Bahia

Art.  29 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAts�  
Ourolànoia  -i

Assinatura]

< -------  

Gamãmel Felix da Silva

Vereador/Autor

“Denomina de Rua São Mauricio, 
iniciando da Casa de Enilde até a casa de 
Manoel Nunes, no Distrito de 
Alagadiço” .

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ - 63.082.648/0001-74
Av.  Alvino  Rodrigues  da Silva.  Sn Centro  CEP-44718-000 Ourolândia  - Bahia.

A Câmara Municipal  de Vereadores  de Ourolândia, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos.

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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�rojeto  de Lei n° 504, de 08 de Novembro de 2019.

�idekte�ssinatu

Decreta:

�rt.  29 � Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, em 08 de Novembro de 2019.

�rt.  Is Denomina de Rua do Açude, iniciando da casa de Dona Miuda até a 
casa do Senhor Benilton Rodrigues, no Distrito de Alagadiço.

�  Câmara Municipal  de Vereadores  de Ourolândia, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos.

CÂMARA MUNICIRf 
Ourolân

Aprovado emJ_z

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ - 63.082.648/0001-74
�v.  �lvino  Rodrigues  da Silva,  Sn Centro  CEP-44718-000 Ourolândia  - Bahia.

Gamhriíel Felix da Silva 
Vcreador/Autor

“Denomina de Rua do Açude, iniciando 
da casa de Dona Miuda até a casa do 
Senhor Benilton Rodrigues, no Distrito 
de Alagadiço” .

1 DE VERE�DORES
|Jk�Bahia

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1707-EEEE-9D79-AD74.
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JUSTIFICATIVA

Sala das sessões, 08 de Novembro de 2019.

Orlando Marques dos Santos 
Vereador/Autor

como auxiliar dlX^Zn?'6 de Endeni,as e também 

que a mesma seja merecedora dessa devid 1?�portante leeado.- por isso creio 
a atenção em nome de todos os ZhaZ Já
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